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parágrafo d) ctêste artigo, os direitos e obrigações de 
qualquer Govêrno, nos têrmos da presente Convenção, 
serão aplicados a todos os territórios cuja representação 
internacional o referido Govêrno exerça. 

3) Qualquer membro, a qualquer momento depois de 
ratificar, aceitar, aprovar. aplicar provisàriamente a pre­
sente Convenção ou aderir à mesma poderá declarar, me­
diante notificação ao Govêrno dos Estados Unidos da 
América, que seus direitos e obrigações, nos têrmos da 
presente Convenção, serão aplicados a um ou mais terri­
tórios em relação aos quais tíver feito uma declaração· em 
conformidade com o parágrafo l1) dês te artigo. 

4) Qualquer membro, mediante notificação ao Go­
vêrno dos Estados Unidos da América, poderá retirar da 
presente Convenção. separadamente, um ou mais de um 
dos territórios cuja representação internacional exerça. 

5) Quando um terrnório, ao qual a presente Conven­
ção se aplique, nos têrmos dos parágrafos 12) e (3) dêste 
artigo, alcançar posteriormente a independência, o Go­
vêrno dêsse território poderá, dentro dos noventa dias 
após a obtenção da independência, declarar. mediante 
notificação ao Govêrno dos Estados Unidos da América, 
que assume os direitos e obrigações inerentes a uma Parte 
na presente Convenção. 

6) Para os efeitos da redístríbuíção de votos nos têr­
mos do artigo 12, qualquer modificação na apUcação da 
presente Convençáo, em conformidade com êste artigo, 
será encarada como uma modificação da participação na 
presente Convenção, da maneira que fôr apropriada as 
circunstâncias. 

Artigo 29 

Notificação do Govêrno depositário 

O Govêrno dos Estados Unidos da América em sua 
qualidade de Govérno depositário, notificará a todos os 
Governos signatários da presente Convenção e a todos os 
Governos que a ela tenham aderido. qualquer assinatura, 
ratificação, aceitação, aprovação ou aplicação provisória 
da presente Convenção e qualquer adesão à mesma assim 
como qualquer notificação e aviso que receba nos têrmos 
do artigo 27 e qualquer declaração e notificação que re­
ceba nos têrmos do artig·o 28. 

Artigo 30 

Côpia auténtíca da Convenção 

Tão logo seja possível após a entrada definitiva em 
vigor da presente Convenção, o Governo depositário en­
viará cópia autêntica da convenção. nos idiomas inglês, 
francês, russo, espanhol, ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas para que êste a registre em conformidade com o 
artigo 102 da Carta da.s Nações Unidas. Tõda emenda à 
presente Convenção será comunicada da mesma forma. 

Artigo 31 

Relação entre o Preâmbulo e a Convenção 

A presente Convenção compreende o Preâmbulo do 
Acôrdo Internacional do Trigo 1971. 

Em fé do. que, os abaixo assinados, devidamente au­
tnrizados para tal fim por seus respectivos Governos assi­
naram a presente Convenção nas datas que aparecem ao 
lado de suas assinaturas. 

Os textos da presente Convenção, nos idiomas inglês, 
francês, russo e espanhol serão igualmente autênticos. 
ficando os originais depositados junto ao Govêrno dos 
EstadoS Unidos da América, que remeterá cópia autên­
tica dos mesmos a cada um dos Governos signatários e 
dos Governos que venham a aderir â mesma e ao Secre­
tário Executivo do Conselho. 

ANEXO A 

Votos dos membros Exportadores 

Argentjna ......................................... . 
Austrália ........... , .......................... . 
Bulgária ............................ , ......... . 
Canadá ...................................... , .. 
Comunidade Econõmica Europêia .............. . 
Estados Unidos da Amêrica . ; .................. . 

~~r::::~~::::~:~::::~:~~~::~~:~~~~:·::~::~::. 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas .....• 
Uruguai ....... , ............................... . 

ANEXO B 

Votos dos membros Importadores 

Alrica do Sul .................................. . 
Arábia Saudita ................................ . 

1~~:;;~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Barbados ...................................... . 
Bolívia ................................... · .. ·. · 
Bra.sil ..................................... · · · · . · 
Ceilão ..... , .................................... . 
Chína .......................................... . 
Colô:nbia ..............................••.....•• 
Comunidade Econômica Europêia ........ , ...... . 
Costa Rica ................................... . 
Coréia {República da) .......... , .......... , ... . 
Kuwait ........................................ . 
Cuba .......................................... . 
Dinamarca ..................................... . 
EI Salvador .............. , .................... .. 
Equador ....................................... . 
Finlândia ...................................... . 
Guatemala ..... , .............................. . 
Grã-Bretanha ................................. . 
índia .......................................... . 
Indonêsia ............... , ...................... . 
Irã ............................................ . 
Irlanda .................... , ................... . 
Israel ........... , ........................ · · · · · · 
Japão ................ · .... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Líbano ........................................ . 
Líbia ............................... ····· ... · ... . 
Malta .................................. · ....... · 
Marrocos .................................. · ... · 
Maurício ....................................... . 
Nigétia ..................................... · ... . 
Noruega ................................... · ... . 
Paises Baixos ( 1} .. , ...........................• 
Panamá. .......................................• 
Paquistão ...................................... . 
Peru ................................ . 
Portugal ....................................... . 
República Árabe Unida .........................• 
Repúb1lca Dominicana ......................... . 
santa Sé ....................................... . 
Sitia ........................................... . 
SUÍça ..............•....••......••.•••..••.•.•.• 
Trin.i~ad e Tobago .... , ........................ . 
TUnlSla ........................................ . 
Turquia ............................ ·. · · · · · · · · · ·. 
VenezUela ...................................... . 
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(1) com relação a-Os interêsses das Antnhas Holan­
desas e Suriname. 


